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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0894/2024.
Trata-se de propositura da ilustre deputada Andréa Werner, sob nº 894/2024, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de comunicações em áudio por meio do aplicativo WhatsApp, por agências públicas do Estado, para garantir acessibilidade às pessoas cegas, e dá outras providências.”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 11, não tendo recebido substitutivo ou emendas.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 33), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
O presente Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de comunicações em áudio, por meio do aplicativo WhatsApp, pelas agências públicas do Estado de São Paulo, com o objetivo de garantir acessibilidade às pessoas cegas ou com deficiência visual.

A proposta representa importante medida de inclusão social, acessibilidade comunicacional e garantia de autonomia às pessoas com deficiência visual. Nesse contexto, a disponibilização de conteúdos em áudio por meio do WhatsApp constitui ferramenta acessível, prática e compatível com a realidade tecnológica amplamente utilizada pela sociedade.

A iniciativa também contribui para ampliar a autonomia das pessoas cegas ou com deficiência visual no acesso a serviços públicos essenciais, como agendamentos, orientações, avisos e comunicados oficiais, reduzindo situações de dependência de terceiros para compreensão das mensagens recebidas.

Assim, considerando a relevância da matéria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 894/2024.



Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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